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REGULAMENTO DO PLANO
INDIVIDUAL  DE  PECÚLIO

POR MORTE

DAS CARACTERÍSTICAS

Art. 1º - A SUL AMÉRICA SEGUROS
DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA S/A,
doravante denominada EAPC, com
CNPJ de nº 01.704.513/0001-46, insti-
tui o Plano de Pecúlio por Morte,
estruturado no Regime Financeiro de
Repartição Simples, na modalidade de
Benefício Definido, descrito neste Re-
gulamento e devidamente aprovado
pela Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP, através do Processo
nº 15414.002499/2007-80.

Parágrafo Único - DEVIDO A NATURE-
ZA DO REGIME FINANCEIRO DE RE-
PARTIÇÃO SIMPLES, ESTE PLANO
NÃO PERMITE CONCESSÃO DE RES-
GATE, SALDAMENTO OU DEVOLU-
ÇÃO DE QUAISQUER CONTRIBUI-
ÇÕES PAGAS, UMA VEZ QUE CADA
CONTRIBUIÇÃO É DESTINADA A CUS-
TEAR O RISCO DE PAGAMENTO DE
BENEFÍCIO NO PERÍODO.

DO OBJETIVO

Art. 2º - O objetivo deste Plano é a
concessão de um Pecúlio por Morte
ao(s) beneficiário(s) indicado(s), em
decorrência da morte do participante

ocorrida durante o período de cober-
tura e após cumprido o período de ca-
rência estabelecido pelo Plano, ob-
servadas as demais condições deste
Regulamento.

§ 1º -  A COBERTURA ESTARÁ ATIVA
ENQUANTO HOUVER INTERESSE
DO PARTICIPANTE NA SUA MANU-
TENÇÃO, EFETUANDO O PAGAMEN-
TO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS,
CONFORME DISPOSTO NO ART. 12
DESTE REGULAMENTO.

§ 2º - O PERÍODO DE COBERTURA
CONSTARÁ DA PROPOSTA DE INS-
CRIÇÃO.

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º - Para efeito deste Regulamen-
to, considera-se:

I. ACIDENTE PESSOAL: o evento
com data caracterizada, exclusivo
e diretamente externo, súbito,
involuntário, violento, causador de
lesão física, que, por si só e inde-
pendente de toda e qualquer
causa, tenha como consequência
direta a morte do participante.

II. BENEFICIÁRIO(S): a(s)
pessoa(s) indicada(s) na proposta
de inscrição ou em documento
específico, para receber o paga-
mento relativo ao benefício
contratado.
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III. BENEFÍCIO: o pagamento que
o(s) beneficiário(s) recebe(m) em
função da ocorrência do evento
gerador durante o período de
cobertura.

IV. BENEFÍCIO DEFINIDO: a
modalidade de plano segundo a
qual o valor do benefício contra-
tado é previamente estabelecido
na proposta de inscrição.

V. CARREGAMENTO: importância
resultante da aplicação de per-
centual sobre o valor das contri-
buições pagas, destinada a aten-
der às despesas administrativas,
de corretagem e de colocação do
plano.

VI. CERTIFICADO DE PARTICI-
PANTE: documento legal que
formaliza a aceitação, pela EAPC,
do proponente no plano.

VII. CONSIGNANTE: pessoa
jurídica responsável, exclusiva-
mente, pela efetivação de des-
conto em folha de pagamento, em
favor da EAPC, correspondentes
às contribuições dos participantes.

VIII. CONTRIBUIÇÃO: o valor
correspondente a cada um dos
aportes destinados ao custeio do
plano.

IX. DOENÇAS, LESÕES E
SEQUELAS PRÉ-EXISTENTES:

são aquelas que o participante ou
seu responsável saiba ser
portador ou sofredor na data da
assinatura da proposta de ins-
crição.

X.  DATA DE PROTOCOLO: a data
em que a EAPC recepciona, por
meio físico ou eletrônico, a pro-
posta de inscrição do proponente.

XI. EAPC: É a Entidade Aberta de
Previdência Complementar ou
Sociedade Seguradora autorizada
a instituir planos de Previdência
Complementar Aberta.

XII. EVENTO GERADOR: a
ocorrência da morte do partici-
pante durante o período de
cobertura.

XIII. INDEXADOR: o índice
contratado para atualização mone-
tária dos valores relativos ao
Plano, na forma estabelecida por
este Regulamento.

XIV. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO
PLANO: a data de aceitação da
proposta de inscrição pela EAPC.

XV. LIMITE DE COMERCIALI-
ZAÇÃO: valor máximo de benefício
estabelecido pela EAPC, inferior
ao seu Limite Técnico.

XVI. NOTA TÉCNICA ATUARIAL:
o documento, previamente apro-
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vado pela SUSEP, que contém a
descrição e o equacionamento
técnico do Plano a que se refere
este regulamento.

XVII.OBRIGAÇÕES PECUNIÁ-
RIAS: os valores relativos à
devolução de contribuições e o
benefício de pecúlio devido.

XVIII. PARTICIPANTE: a pessoa
física que contrata o Plano.

XIX. PECÚLIO POR MORTE: o
capital a ser pago de uma só vez
ao(s) beneficiário(s) em decor-
rência da morte do participante

XX. PERÍODO DE CARÊNCIA:
PERÍODO, CONTADO A PARTIR DA
DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA,
DURANTE O QUAL, NA OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERADOR,
OS BENEFICIÁRIOS NÃO TERÃO
DIREITO À PERCEPÇÃO DO
BENEFÍCIO CONTRATADO.

XXI. PERÍODO DE COBERTURA:
período durante o qual os
beneficiários, por morte do partici-
pante, farão jus aos benefícios
contratados conforme estabele-
cido no parágrafo 1º do art. 2º
deste regulamento.

XXII. PLANO: plano de previdên-
cia complementar aberta.

XXIII. PROPONENTE: interessado
em contratar o plano.

XXIV. PROPOSTA DE INSCRI-
ÇÃO: documento em que o
proponente, pessoa física, expres-
sa a intenção de contratar o plano,
manifestando pleno conhecimento
do regulamento.

XXV. REGIME FINANCEIRO DE
REPARTIÇÃO SIMPLES: a
estrutura técnica em que as
contribuições pagas por todos os
participantes do Plano, em um
determinado período, deverão ser
suficientes para pagar os bene-
fícios decorrentes dos eventos
ocorridos nesse período.

XXVI.REGULAMENTO: instru-
mento jurídico que disciplina os
direitos e obrigações das partes
contratantes, sendo obrigatoria-
mente entregue ao participante no
ato da inscrição, como parte
integrante da proposta de ins-
crição.

DAS CONDIÇÕES DE INGRESSO

Art. 4º - PODERÃO PARTICIPAR DO
PLANO AS PESSOAS FÍSICAS COM
IDADE MÍNIMA DE 14 ANOS E MÁXI-
MA DE 65 ANOS, EM BOAS CONDI-
ÇÕES DE SAÚDE, QUE ATENDEREM
AOS REQUISITOS PREVISTOS NES-
TE REGULAMENTO, NA DATA DE
ASSINATURA DA PROPOSTA DE
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INSCRIÇÃO.

Parágrafo Único - OS PROPONEN-
TES MENORES, POR OCASIÃO DO
PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
DE INSCRIÇÃO, SERÃO REPRESEN-
TADOS OU ASSISTIDOS PELOS
PAIS, TUTORES OU CURADORES,
OBSERVADA A LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

Art. 5º - A PROPOSTA DE INSCRIÇÃO
É INDIVIDUAL, DEVENDO O PROPO-
NENTE, ALÉM DE ASSINAR, PREEN-
CHER TODOS OS CAMPOS APLICÁ-
VEIS DO FORMULÁRIO PRÓPRIO IN-
DICANDO, INCLUSIVE, SEUS BENE-
FICIÁRIOS E O PERCENTUAL DE
PARTICIPAÇÃO DE CADA UM NO
BENEFÍCIO.

§ 1º - O PARTICIPANTE PODERÁ, A
QUALQUER TEMPO, SUBSTITUIR OS
BENEFICIÁRIOS INDICADOS, BEM
COMO O PERCENTUAL DE PARTICI-
PAÇÃO DE CADA UM, MEDIANTE CO-
MUNICAÇÃO POR ESCRITO À EAPC.

§ 2º - CASO UM OU MAIS BENEFI-
CIÁRIOS VENHAM FALECER ANTES
DO PARTICIPANTE, O BENEFÍCIO
SERÁ REDISTRIBUÍDO ENTRE OS
REMANESCENTES EM PARTES PRO-
PORCIONAIS OBSERVADO O PER-
CENTUAL INDICADO DE PARTICIPA-
ÇÃO DE CADA UM.

§ 3º - NÃO HAVENDO EXPRESSA IN-

DICAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS, OU
NA FALTA DELES, SERÃO CONSIDE-
RADOS COMO TAIS OS SUCESSO-
RES LEGÍTIMOS, OBSERVADA A LE-
GISLAÇÃO VIGENTE.

Art. 6º - A partir da data de protocolo
da proposta de inscrição, sua aceita-
ção se dará automaticamente, caso não
haja manifestação em contrário por
parte da EAPC no prazo máximo de
quinze dias.

§ 1º - O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser suspenso nos
casos em que seja necessária,
comprovadamente, a requisição de
outros documentos ou dados para
análise do risco.

§ 2º - A suspensão a que se refere o §
1º deste artigo cessará com a
protocolização dos documentos ou
dos dados solicitados para análise do
risco.

§ 3º - A não aceitação deverá ser
comunicada ao proponente, por es-
crito, fundamentada na legislação e re-
gulamentação vigentes, concomitan-
temente à devolução de valor já
aportado, atualizado pela variação do
índice do plano, apurado entre o últi-
mo índice publicado antes da data do
recebimento da contribuição e aquele
publicado imediatamente anterior à
data de sua efetiva liquidação, estan-
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do ainda sujeito à aplicação de mora
e/ou multa conforme art. 19 deste re-
gulamento.

Art. 7º - Para aceitação da proposta
de inscrição, a EAPC poderá exigir
comprovação de renda e/ou provas
de saúde, tais como declaração com-
plementar de saúde e/ou de ativida-
de laborativa, relatório médico, exa-
mes específicos e perícia médica.

Art. 8º - A contratação do Plano dar-
se-á mediante assinatura da proposta
de inscrição, sua protocolização e
aceitação pela EAPC, e consequente
remessa do certificado de participan-
te.

Art. 9º SE O PARTICIPANTE, POR SI
OU POR SEU REPRESENTANTE, FI-
ZER DECLARAÇÕES INEXATAS OU
OMITIR CIRCUNSTÂNCIAS QUE POS-
SAM INFLUIR NA ACEITAÇÃO DA PRO-
POSTA DE INSCRIÇÃO OU NA MEN-
SURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO, PER-
DERÁ O DIREITO AO BENEFÍCIO CON-
TRATADO, ALÉM DE FICAR OBRIGA-
DO À CONTRIBUIÇÃO VENCIDA.

Parágrafo Único - SE A INEXATIDÃO
OU OMISSÃO NAS DECLARAÇÕES
NÃO RESULTAR DE MÁ-FÉ DO PAR-
TICIPANTE, A EAPC TERÁ DIREITO
A RESOLVER O CONTRATO, OU A
COBRAR, MESMO APÓS A OCOR-
RÊNCIA DO EVENTO GERADOR, A

DIFERENÇA DA CONTRIBUIÇÃO.

Art. 10 - AS OBRIGAÇÕES DA EAPC
DECORRENTES DO PLANO CON-
TRATADO, SOMENTE SERÃO EXIGÍ-
VEIS APÓS A ACEITAÇÃO DA RES-
PECTIVA PROPOSTA DE INSCRI-
ÇÃO, OBSERVADO O PERÍODO DE
CARÊNCIA E O PRAZO DE SUSPEN-
SÃO DA COBERTURA, QUANDO PRE-
VISTO NO PLANO.

Art. 11 - O Participante poderá se ins-
crever em mais de um Plano, desde
que a soma dos valores dos benefíci-
os da mesma espécie não venha ul-
trapassar o limite de comercialização
estabelecido pela EAPC.

DO PAGAMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO, MANUTENÇÃO E

DO CANCELAMENTO DA
COBERTURA

Art. 12 - O Participante deverá efetuar
o pagamento de suas contribuições,
com a periodicidade mensal, cujo va-
lor será calculado atuarialmente segun-
do o benefício subscrito e a Nota Téc-
nica Atuarial  respectiva.

§ 1º - Servirão de comprovante de pa-
gamento o débito efetuado em conta
bancária ou cartão de crédito, a fatura
mensal ou o recibo de remessa ou de
pagamento bancário ou postal devida-
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mente compensado ou comprovante de
desconto na ficha financeira do partici-
pante.

§ 2º - Para os planos em que a periodi-
cidade de pagamento das contribuições
é distinta da mensal, é devido ao partici-
pante à devolução da contribuição pro-
porcional ao risco a decorrer, caso o
mesmo solicite o cancelamento do seu
contrato.

Art. 13 - QUANDO O PAGAMENTO
FOR FEITO MEDIANTE FICHA DE
COMPENSAÇÃO OU EQUIVALENTE,
ESTA SERÁ ENVIADA PELA EAPC,
DIRETAMENTE OU PELO CORREIO,
COM ANTECEDÊNCIA DE, PELO ME-
NOS, 10 (DEZ) DIAS DA DATA DE SEU
VENCIMENTO.

Parágrafo Único - O PARTICIPANTE
QUE NÃO RECEBER A FICHA DE
COMPENSAÇÃO OU OUTRO DOCU-
MENTO CORRESPONDENTE, DEVE-
RÁ FAZER O RECOLHIMENTO DE
SEU PAGAMENTO POR VIA POSTAL
OU POR ORDEM DE PAGAMENTO
NA REDE BANCÁRIA CREDENCIADA
EM FAVOR DA EAPC, ATÉ A DATA
DO VENCIMENTO, INDICANDO SEU
NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E
ENDEREÇO ATUALIZADO.

Art. 14 - NO CASO DA OCORRÊNCIA
DO EVENTO GERADOR, DURANTE
PERÍODO DE ATÉ 90 (NOVENTA)
DIAS DE ATRASO DAS CONTRIBUI-

ÇÕES, O BENEFÍCIO SERÁ PAGO
DEDUZIDO DAS CONTRIBUIÇÕES
DEVIDAS, ACRESCIDAS DE JUROS
MORATÓRIO IGUAL A 0,083% AO
MÊS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
DE ACORDO COM O ÍNDICE ADOTA-
DO NO PLANO, CONFORME CRITÉ-
RIO ESTABELECIDO NO ART.16 DES-
TE REGULAMENTO.

Parágrafo Único - PARA FINS DESTE
REGULAMENTO ENTENDE-SE O
PRAZO ESPECIFICADO NO CAPUT
DESTE ARTIGO COMO O PRAZO DE
TOLERÂNCIA CONCEDIDO PARA A
COBERTURA.

Art. 15 - TRANSCORRIDOS 90 (NO-
VENTA) DIAS DO VENCIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO DEVIDA E NÃO
PAGA, O CONTRATO SERÁ CANCE-
LADO SEM QUE SEJA DEVIDA AO
PARTICIPANTE OU SEU(S) BENEFI-
CIÁRIO(S) A PERCEPÇÃO PROPOR-
CIONAL DE QUALQUER BENEFÍCIO,
RESSALVADO O DISPOSTO NO AR-
TIGO ANTERIOR, OU CONTRIBUI-
ÇÕES JÁ PAGAS.

§ 1º - A QUALQUER MOMENTO, AN-
TES DO TÉRMINO DO PRAZO PREVIS-
TO NO CAPUT DESTE ARTIGO, O PAR-
TICIPANTE PODERÁ REABILITAR A
COBERTURA EFETUANDO O PAGA-
MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM
ATRASO ACRESCIDAS DE JUROS
MORATÓRIO IGUAL A 0,083% AO MÊS
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E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE
ACORDO COM O ÍNDICE ADOTADO
NO PLANO, CONFORME CRITÉRIO
ESTABELECIDO NO ART. 16 DESTE
REGULAMENTO.

§ 2º - A EAPC NOTIFICARÁ O PARTI-
CIPANTE COM ANTECEDÊNCIA DE
PELO MENOS 10 (DEZ) DIAS ANTES
DO TÉRMINO DO PRAZO PREVISTO
NO CAPUT DESTE ARTIGO, ATRA-
VÉS DE CORRESPONDÊNCIA AO
MESMO, ADVERTINDO-O QUANTO À
NECESSIDADE DE QUITAÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO, SOB
PENA DE CANCELAMENTO DO CON-
TRATO.

DA ATUALIZAÇÃO

Art. 16 - O valor da contribuição e do
benefício será atualizado anualmente,
no mês de aniversário da proposta
pelo IPCA acumulado nos 12 meses
que antecedem os 2 meses anterio-
res ao do aniversário da proposta.

Parágrafo Único - A primeira atualiza-
ção observará o IPCA acumulado, pro-
porcional ao número de meses decor-
ridos desde a subscrição.

Art.17  - O BENEFÍCIO DE PECÚLIO
POR MORTE, DESDE A DATA DA
OCORRÊNCIA DO EVENTO GERA-
DOR ATÉ A DATA DO EFETIVO PA-

GAMENTO, NÃO SERÁ ATUALIZADO
NA HIPÓTESE DA EAPC CUMPRIR
O PRAZO ESTABELECIDO NO ART.
25 DESTE REGULAMENTO.

§ 1º CASO O PRAZO ESTABELECI-
DO NO ART. 25 DESTE REGULAMEN-
TO NÃO SEJA CUMPRIDO, O BENE-
FÍCIO DE PECÚLIO POR MORTE
SERÁ ATUALIZADO MONETARIA-
MENTE DESDE A DATA DO EVENTO
GERADOR ATÉ A  DATA DO SEU EFE-
TIVO PAGAMENTO.

§ 2º - CONSIDERANDO O DISPOSTO
NO § 1º DESTE ARTIGO, A ATUALI-
ZAÇÃO SERÁ EFETUADA COM BASE
NA VARIAÇÃO POSITIVA DO ÍNDICE
ESTABELECIDO NO PLANO APURA-
DA ENTRE O ÚLTIMO ÍNDICE PUBLI-
CADO ANTES DA DATA DO EVENTO
E AQUELE PUBLICADO IMEDIATA-
MENTE ANTERIOR À DATA DE SUA
EFETIVA LIQUIDAÇÃO, ESTANDO
AINDA SUJEITA À APLICAÇÃO DE
MORA E/OU MULTA CONFORME
ART. 19 DESTE REGULAMENTO.

§ 3º - CONSIDERANDO O DISPOSTO
NO CAPUT DESTE ARTIGO É IMPOR-
TANTE QUE O BENEFICIÁRIO AGILI-
ZE SUA HABILITAÇÃO AO BENEFÍ-
CIO JUNTO À EAPC APRESENTAN-
DO OS DOCUMENTOS NECESSÁRI-
OS, IMEDIATAMENTE APÓS A
OCORRÊNCIA DO EVENTO GERA-
DOR.
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Art. 18 - ALÉM DA ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA, O VALOR DAS CONTRIBUI-
ÇÕES SOFRERÁ ACRÉSCIMO PERI-
ODICAMENTE EM DECORRÊNCIA DA
MUDANÇA DA FAIXA ETÁRIA DO PAR-
TICIPANTE E CONSEQUENTE AUMEN-
TO DE RISCO, COM A FINALIDADE DE
MANTER O EQUILÍBRIO ATUARIAL, FI-
NANCEIRO E ECONÔMICO DO PLANO,
NA FORMA DA LEI.

Parágrafo Único - O ACRÉSCIMO DE
QUE TRATA O CAPUT DESTE ARTI-
GO SERÁ REALIZADO NO MÊS DE
ANIVERSÁRIO DO PARTICIPANTE,
QUANDO ESTE ATINGIR UMA NOVA
FAIXA ETÁRIA NA FORMA DA(S)
TABELA(S) ABAIXO:

(VIDE ANEXO I)

DA APLICABILIDADE DA MORA

Art. 19 - Os valores relativos às obri-
gações pecuniárias da EAPC serão
acrescidos de multa, quando previs-
ta, e de juros moratórios, quando o
prazo de sua liquidação superar o pra-
zo fixado no art. 25 deste regulamen-
to, sendo efetuada a partir do primeiro
dia posterior ao término do referido
prazo.

 § 1º - Os juros moratórios serão equi-
valentes à taxa 0,083% ao mês.

§ 2º - Para este plano não será adota-

do multa.

DO CARREGAMENTO

Art. 20 - O CARREGAMENTO SERÁ
DE 30% (TRINTA POR CENTO) SO-
BRE O VALOR DAS CONTRIBUI-
ÇÕES, PARA FAZER FACE ÀS DES-
PESAS DO PLANO RELATIVAS À AD-
MINISTRAÇÃO, COLOCAÇÃO E COR-
RETAGEM. O PERCENTUAL ADOTA-
DO CONSTARÁ DA PROPOSTA DE
INSCRIÇÃO.

DO BENEFÍCIO

Art. 21 - A proposta de inscrição e o
certificado do participante indicarão os
valores iniciais da contribuição e do
benefício, o período de cobertura,
bem como o(s) beneficiário(s), de acor-
do com as condições constantes des-
te Regulamento.

Art. 22 - A alteração do valor do bene-
fício, exceto as atualizações automáti-
cas, deverá ser feita por intermédio
de aditamento com endosso das con-
dições ao plano em vigor, que cons-
tará a respectiva alteração.

Parágrafo Único - deverá constar no
documento de endosso, no mínimo as
seguintes informações:
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- Nome do Participante e assina-
tura;

- Data;

- Valores dos acréscimos na
contribuição e benefício;

- Período de carência para os
valores majorados;

- Número da proposta;

- Número do processo SUSEP
referente ao plano;

- Informação de que ficarão
inalteradas as demais cláusu-
las estabelecidas no regula-
mento e na proposta.

Art. 23 - SERÁ ADOTADO UM PERÍO-
DO DE CARÊNCIA DE 12 MESES,
CONTADO A PARTIR DO INÍCIO DE
VIGÊNCIA DO PLANO, PERÍODO
ESTE EM QUE O(S) BENEFICIÁ-
RIO(S) NÃO TERÁ(ÃO) DIREITO AO
BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DO
EVENTO GERADOR.

§ 1º - Não haverá período de carência
em caso de evento gerador decorren-
te de acidente pessoal.

§ 2º - O pagamento antecipado das
contribuições não reduz o período de
carência do Plano.

§ 3º - A critério exclusivo da EAPC, o
período de carência poderá ser substi-

tuído por declaração pessoal de saúde
e/ou atividade laborativa.

Art. 24 - Para habilitação ao recebimen-
to do benefício, os beneficiários de-
verão apresentar a seguinte documen-
tação:

a) Documento de Identidade do
participante;

b) Certidão de Óbito do participan-
te;

c) Documento de Identidade, Cer-
tidão de Casamento ou Certidão de
Nascimento e CPF dos benefi-
ciários, e do(s) representante(s)
lega(is), se for o caso;

d) Boletim de Ocorrência Policial e
Laudo de Necrópsia do Instituto
Médico Legal, se for o caso;

e) Laudo do médico assistente do
participante.

Parágrafo Único - EM CASO DE
DÚVIDA JUSTIFICADA PARA A
COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA
DO EVENTO GERADOR OU HABILI-
TAÇÃO DO BENEFICIÁRIO, PODE-
RÃO SER EXIGIDOS OUTROS DOCU-
MENTOS, ALÉM DOS CITADOS NO
CAPUT DESTE ARTIGO.

Art. 25 - O BENEFÍCIO SERÁ DEVI-
DO APÓS A DATA DO FALECIMEN-
TO DO PARTICIPANTE, E SERÁ
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PAGO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS
APÓS O RECEBIMENTO DA DOCU-
MENTAÇÃO.

Parágrafo Único - SERÁ SUSPENSA
A CONTAGEM DO PRAZO DE QUE
TRATA O CAPUT DESTE ARTIGO NO
CASO DE SOLICITAÇÃO DE NOVA
DOCUMENTAÇÃO, RESPEITADO O
DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ARTIGO ANTERIOR.

Art. 26 - NÃO SERÁ CONCEDIDO O
BENEFÍCIO DE PECÚLIO POR MOR-
TE QUANDO A MORTE FOR CONSE-
QUENCIA DE DOENÇA, LESÃO OU
SEQUELAS PRÉ-EXISTENTES À
CONTRATAÇÃO DO PLANO, NÃO DE-
CLARADA NA PROPOSTA DE INS-
CRIÇÃO E COMPROVADAMENTE DE
CONHECIMENTO DO PARTICIPAN-
TE, OU DECORRENTE DE EVENTO
GERADOR OCORRIDO DURANTE O
PERÍODO DE SUSPENSÃO DA CO-
BERTURA POR INADIMPLÊNCIA,
QUANDO FOR O CASO.

Art. 27 - Em caso de dúvida justificada
quanto ao pagamento da contribuição
antes da ocorrência do evento
gerador, a EAPC poderá solicitar do
beneficiário comprovante de quitação
daquela.

DA DIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÕES

Art. 28  - A EAPC, durante o período
de contribuição, fornecerá aos partici-
pantes, entre outras, as seguintes in-
formações relativas à data de encer-
ramento do período imediatamente
anterior, até o 10º dia útil de cada ano:

I. denominação do plano e do
benefício contratado;

II. número do processo SUSEP
que aprovou o plano;

III. valor das contribuições pagas
pelo participante no período de
competência referenciado no ex-
trato;

IV. valor pago pelo participante a
título de carregamento no período
de competência referenciado no
extrato;

V. valor do benefício contratado
atualizado.

Art. 29   - A EAPC disponibilizará aos
participantes, mensalmente, no míni-
mo, as informações referentes ao va-
lor do benefício e da contribuição.
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30  - O PAGAMENTO DOS TRI-
BUTOS QUE INCIDAM OU VENHAM
A INCIDIR SOBRE AS CONTRIBUI-
ÇÕES E/OU BENEFÍCIOS, DEVERÁ
SER EFETUADO POR QUEM A LE-
GISLAÇÃO ESPECÍFICA DETERMI-
NAR.

Art. 31  - NO CASO DE EXTINÇÃO
OU VEDAÇÃO DO ÍNDICE DE ATUA-
LIZAÇÃO DE VALORES, A EAPC
ADOTARÁ OS PROCEDIMENTOS DE-
TERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE OU PELOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS COMPETENTES.

Art. 32  -  A APROVAÇÃO DESTE PLA-
NO PELA SUSEP NÃO IMPLICA,
POR PARTE DA AUTARQUIA, INCEN-
TIVO OU RECOMENDAÇÃO A SUA
COMERCIALIZAÇÃO.

Art. 33 - O participante poderá consul-
tar a situação cadastral do corretor no
site www. susep.gov.br, por meio do
número de seu registro na SUSEP,
nome completo, CNPJ ou CPF.

Art. 34 - O foro competente para diri-
mir eventuais questões oriundas do
presente Regulamento será o do do-
micílio do participante.
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Centrais de Atendimento

Central de Serviços:  3003-0839 - capitais e regiões metropolitanas (capitais e
grandes cidades do interior) e 0800-723-0839 - demais localidades - Horário
de atendimento: 2ª a 6ª das 8h às 18h30 - exceto feriados nacionais.

SAC:  0800-970-0250 e 0800-702-2242 (exclusivo aos portadores de necessida-
des auditivas e de fala) - Horário de atendimento: 24h

Ouvidoria: Caixa Postal 13738 - Rio de Janeiro - CEP 20210-972 ou site
www.sulamerica.com.br.


